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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 143, DE 2022

Nos termos do artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo 166 da XIV Consolidação do Regimento Interno, requer que seja oficiado ao Senhor Secretário de Administração Penitenciária, para que preste as seguintes informações sobre denúncia de violação de direitos relatados por familiares e advogados dos detentos da Penitenciária "Cabo PM Marcelo Pires da Silva" de Itaí.
1. A secretaria tem ciência dos seguintes problemas abaixo relacionados?
a) “... existem vários presos muito doentes, portadores de doenças crônicas e mesmo COVID-19, que não recebem o devido tratamento médico e quando seus familiares lhes enviam remédios de uso contínuo e permitido, não são entregues no tempo e quantidades necessárias.”;
b) Em relação ao chamado “jumbo”: “gêneros (alimentos por exemplo) enviados aos reeducandos por SEDEX, o chamado “jumbo”, os funcionários da unidade prisional demoram a entregar e quando entregam, invariavelmente são retidos produtos permitidos e/ou entregues em menor quantidade e o que é tão grave quanto, são abertos sem a presença do preso, o que pode até ocasionar uma denúncia infundada/forjada”;
c) O SEDEX deveria ser aberto na presença do reeducando e entregar-lhe a exata quantidade enviada por seus familiares, o que não ocorre;
d) “No tocante ao relacionamento com a direção do presídio, me é noticiado que é quase impossível conseguir uma audiência com o Diretor, os “pipas” (recados) enviados solicitando audiência com Diretor, assistência social, enfermaria e mesmo com o advogado da casa (FUNAP), não são entregues. Os reeducando têm que se humilhar para conseguir acesso aos seus direitos constitucionalmente garantidos e consagrados na Lei de Execução Penal.”;
e) “Ainda, o tratamento humilhante e desumano não é dispensado apenas aos reeducandos, mas também aos seus familiares que sofrem o mesmo tratamento, são funcionários sem a menor empatia com o sofrimento desses familiares que como sabemos, acabam tirando a mesma cadeia do ente querido recluso, pois sofrem o mesmo efeito da pena.”.
2. Relatos de dificuldade em relação ao exercício do direito de realizar ligações telefônicas: “é quase impossível conseguir completar uma ligação telefônica com esta unidade prisional em particular, os familiares noticiam que ficam por longo tempo à espera de completar uma ligação, quando finalmente são atendidos, são tratados com desprezo e remetidos a outro ramal e a outro ramal até que desistem.”
3. A secretaria tem ciência de que tais situações se repetem em outras unidades da SAP?
4. Quais são as providências tomadas pela secretaria para fazer cessar tais violações de direitos, uma vez que já foram relatadas em outras unidades? Ressalto que ouvi pessoalmente diversos nas unidades localizadas no município de Potim, conforme relatório que enviei à SAP e do qual não recebi nenhuma resposta, salvo manifestação do diretor de uma das unidades.

JUSTIFICATIVA

As irregularidades apontadas pela Afape - Associação de Familiares e Amigos de Presos e Egressos, bem como de advogados e familiares que atuam na unidade de Itaí são graves e recorrentes. A privação da liberdade, por si só impõe aos detentos e seus familiares enorme sofrimento. A imposição de “castigos” adicionais não tem nenhum sentido do ponto de vista legal e humanitário.
Os relatos vêm de todas as partes, quase que diariamente. Eu mesmo tive oportunidade ouvi pessoalmente diversos relatos nas unidades localizadas no município de Potim, conforme relatório que enviei à SAP e do qual não recebi nenhuma resposta, salvo manifestação do diretor de uma das unidades. Me acompanharam representantes da Pastoral Carcerária da Arquidiocese de Aparecida e membros da Comissão de Direitos Humanos da OAB/SP.
As informações solicitadas visam esclarecer os fatos e instruir procedimentos para buscar solução dessas ilegalidades inaceitáveis.
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